
 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
 
Pelo presente termo, comunica-se aos interessados a Retificação do edital relacionado ao Pregão 
Eletrônico nº 017/2023, cujo objeto é o registro de preço para eventual e futura aquisição de 
aparelhos e equipamentos a serem utilizados em consultório odontológico, combate a endemias, 
farmácia municipal e UBS´s da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

RETIFICA O ITEM 01 – DO OBJETO: 
 

1.1 Tem como objeto através do Sistema de Registro de preço a eventual e futura aquisição de aparelhos 

e equipamentos a serem utilizados em consultório odontológico, combate a endemias, farmácia municipal e 

UBS´s da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2Poderão participar da presente licitação exclusivamente pessoas jurídicas cujo objeto social seja 

compatível com o objeto desta licitação e que atenderem às exigências deste edital, inclusive à Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, conforme condições a seguir: 

 

Requisito de participação: 

 I – ITEM 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, → Somente poderão participar desta 

licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto licitado, sendo destinada 

EXCLUSIVAMENTE para empresas enquadradas como ME/EPP, conforme art. 47 e 

48 da Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações. 
 

DA PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar desta licitação os interessados do 
        ramo pertinente ao objeto licitado, sendo destinada EXCLUSIVAMENTE para empresas 
        LOCAIS (município de Muriaé), enquadradas como ME, EPP ou MEI, conforme art. 47 
        e 48 da Lei Complementar n°123/2006, suas alterações e demais legislações 
        pertinentes. 
        A disposição anterior somente será aplicada quando houver a definição de 
        exclusividade. 
        Não comparecendo o mínimo exigido em lei, serão abertos às demais empresas 
        presentes (MICRORREGIÃO DE MURIAÉ – conforme definição do IBGE), desde que 
        também estejam enquadradas na LC 123/2006 e alterações, podendo ainda, em não 
        havendo o número legal, ser estendida a todas as empresas. 

 
 

II – ITEM 03, 12   → AMPLA COMPETIÇÃO.  

 

 

 

 



             

 

 
 

LEIA-SE: 

Requisito de participação: 

 I – ITEM 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, → Somente poderão participar desta licitação os 
interessados do ramo pertinente ao objeto licitado, sendo destinada EXCLUSIVAMENTE para empresas 
enquadradas como ME/EPP, conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações. 

 

II – ITEM 03 e 12 – AMPLA COMPETIÇÃO 

 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
 
 

1. A Pregoeira informa que as retificações aqui mencionadas abrangem o edital, inclusive seus 
anexos. 
 
2. Devido as alterações realizadas, fica marcada nova data e horário para abertura da sessão 
de licitação: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ – Aviso de marcação de nova data de abertura de licitação 

– Pregão Eletrônico nº 017/2023 – Objeto: Registro de preço a eventual e futura aquisição de 

aparelhos e equipamentos a serem utilizados em consultório odontológico, combate a endemias, 

farmácia municipal e UBS´s da Secretaria Municipal de Saúde– Abertura da sessão de licitação 

ficada remarcada para o dia 10/02/2023 às 08:30 horas. Motivo: Retificação de edital. A sessão de 

licitação será realizada por meio da internet, no endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras 

– BNC. O edital poderá ser obtido no setor de licitação, situado no Centro Administrativo “Pres. 

Tancredo Neves, Av. Maestro Sansão, 236, 3º andar, Centro, Muriaé – MG e sites 

https://muriae.mg.gov.br/ , bem como, www.bnc.org.br – Informações através do telefone (32) 

3696.3312 

 
Muriaé, 30 de janeiro de 2023 

 
 

Sthefany Barroca de Almeida 
PREGOEIRA 


